
 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PRESIDÊNCIA DO TRF 5ª REGIÃO

ATO Nº 00098/2015

11/03/2015

 no uso                           O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO,
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o decidido pelo E. Conselho de Administração
deste Tribunal, em Sessão de 25/02/2015, nos autos do PA nº 3455/2014, resolve:
 

, a pedido, a servidora ,                            REMOVER ANDRÉA MONTEIRO SANTOS SILVA
Analista Judiciária - Área Judiciária, pertencente ao Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro
Grau da 5ª Região - Seção Judiciária do Estado de Sergipe, lotada na Subseção Judiciária de Itabaiana,
para a sede daquela Seccional, em Aracaju, por motivo de saúde, nos termos do art. 36, parágrafo único,
inciso III, alínea “b” da Lei nº 8.112/1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527/1997, c/c o artigo 27, III,
“b”, da Resolução nº 03, de 10/03/2008, do Conselho da Justiça Federal.
 
                                                   PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

FRANCISCO WILDO LACERDA DANTAS
PRESIDENTE


